
 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 13ª REGIÃO
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Processo Administrativo: 0057200-60.2012.5.13.0000

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 0156/2012

O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, em 
Sessão Administrativa realizada em 05/12/2012, sob a Presidência de Sua 
Excelência o Senhor Desembargador PAULO MAIA FILHO, com a presença do 
Representante  da  Procuradoria  Regional  do  Trabalho,  Sua  Excelência  o 
Senhor Procurador Márcio Roberto de Freitas Evangelista, presentes Suas 
Excelências os Senhores Desembargadores VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE 
BRITO, FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA, EDVALDO DE ANDRADE, EDUARDO 
SÉRGIO DE ALMEIDA, WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO e LEONARDO JOSÉ VIDERES 
TRAJANO, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do pagamento da gratificação 
natalina prevista nos artigos 61, inciso II, 63, 64, 65 e 66 da Lei nº 
8.112/90, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região;

RESOLVEU, por unanimidade de votos,

Art. 1º A gratificação natalina de que tratam os artigos 63 a 66 da Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, será concedida aos magistrados e 
servidores deste Tribunal, nos termos desta Resolução.

Art. 2º A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da 
remuneração  a  que  o  magistrado  ou  servidor  tiver  direito  no  mês  de 
dezembro, por mês de exercício no respectivo ano.

§ 1º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como 
mês integral.
§ 2º O Tribunal se responsabilizará exclusivamente pelo pagamento da 
gratificação natalina por mês de exercício neste Regional.

§ 3º Eventuais acertos financeiros decorrentes de exercício em cargo 
público em outro órgão, inclusive em Tribunais Regionais do Trabalho, 
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serão resolvidos entre o servidor ou magistrado interessado e o órgão do 
qual pediu vacância ou exoneração.

Art. 3º A totalidade da gratificação natalina será paga até o
dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada ano.

§ 1º O Tribunal poderá adiantar o pagamento da metade da gratificação 
natalina, por ocasião da concessão das férias, desde que o magistrado ou 
o servidor o requeira até o mês de janeiro do exercício correspondente, 
observada a disponibilidade orçamentária.

§ 2º O prazo para requerimento do adiantamento de que trata o parágrafo 
anterior, quando as férias forem gozadas no mês de janeiro, será até o 
dia 25 de novembro do ano anterior.

§ 3º O Tribunal poderá, no mês de junho, efetuar o adiantamento de 50% 
(cinquenta por cento) da gratificação natalina, com base na remuneração 
do mês de maio, aos magistrados e servidores que não o tenham recebido 
por ocasião das férias, observada a disponibilidade orçamentária.

§ 4º No mês de junho, se cabível, poderá ainda ser efetuado o pagamento 
das diferenças apuradas entre os valores pagos por ocasião das férias e a 
remuneração vigente no mês anterior.

§ 5º Para fins da apuração do saldo da gratificação natalina no mês de 
dezembro,  após  deduzida  a  parcela  de  adiantamento  e  aplicados  os 
descontos legais, se resultar saldo negativo, proceder-se-á ao acerto na 
folha normal do mês de dezembro, sem prejuízo da comunicação a que alude 
o art. 46 da Lei n.º 8.112/90.

Art.  4º  O  servidor  que  durante  o  ano  esteve  investido  em  cargo  em 
comissão ou função comissionada, ainda que em substituição devidamente 
formalizada,  perceberá  a  gratificação  natalina  proporcionalmente  aos 
meses de exercício em cada cargo ou função, com base na remuneração do 
mês em que ocorreu o ato de exoneração ou de dispensa, ou o término do 
período de substituição, desde que não tenha havido quitação prévia.

Art. 5° O servidor cujo cargo efetivo tiver sido declarado vago, em 
virtude de  exoneração ou  de posse  em cargo  público inacumulável,  ou 
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aquele  exonerado  do  cargo  em  comissão  ou  dispensado  da  função 
comissionada fará jus ao pagamento da gratificação natalina na proporção 
estabelecida no art. 2º desta Resolução, tendo por base de cálculo a 
remuneração do mês em que ocorreu a vacância do cargo de provimento 
efetivo,  exoneração  do  cargo  em  comissão  ou  dispensa  da  função 
comissionada, descontada a importância recebida a título de adiantamento.

Art. 6º Consideram-se como efetivo exercício para fins de pagamento de 
gratificação  natalina,  exclusivamente,  os  afastamentos  e  impedimentos 
legais remunerados.

Art. 7º Aos inativos e pensionistas aplica-se, no que couber, o disposto 
nesta Resolução.

Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal.

Art. 9º Esta Resolução entre em vigor na data da sua publicação e revoga 
o ATO TRT GP Nº 062/2003, e demais disposições em contrário.

OBSERVAÇÃO:  Ausências  justificadas  de  Suas  Excelências  os  Senhores 
Desembargadores  Carlos  Coelho  de  Miranda  Freire,  Ana  Maria  Ferreira 
Madruga e Ubiratan Moreira Delgado.

VLADIMIR AZEVEDO DE MELLO
Secretário do Tribunal Pleno
e de Coordenação Judiciária
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